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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através do Pregoeiro Oficial do Município, designado pelo 
Decreto Municipal nº 1.194, de 05 de janeiro de 2021, nos termos das Leis Federal nº. 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e 10.024 de 20 de setembro de 2019 c/c a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, torna público para conhecimento de quem possa interessar o resultado da licitação sob a 
modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o nº 027/2022, do tipo de julgamento Menor Preço por Item cujo 
objeto é a contratação de empresa(s) para fornecimento de materiais para ornamentação do São João 2022 – 
Uauá/BA, sendo a empresa: WILSON DE JESUS SILVA - EPP, inscrita no CNPJ: 10.158.881/0001-27, 
para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10 totalizando o valor global R$ 182.970,00 (cento e oitenta 
e dois mil novecentos e setenta reais). Uauá/BA, 25/05/2022. Pedro Morais Ribeiro – Pregoeiro Oficial. 
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Lei Municipal n.º 654 de 01º de junho de 2022 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2023 e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da  

Legislação Municipal e Federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias do Município Uauá para o 

exercício financeiro de 2023, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º da Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município e art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 

Reponsabilidade Fiscal, compreendendo: 

I – As metas fiscais e prioridades da Administração Pública Municipal; 

II – As diretrizes e disposições especificas, relativo a elaboração e execução dos 

orçamentos e suas alterações; 

III – A estrutura e organização dos orçamentos;  

IV – As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; 

V – As disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VI – As disposições relativas à Dívida Pública Municipal; 

VII – As disposições gerais. 

 

CAPÍTULO I 

DAS METAS FISCAIS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultados primários e nominal e montante 

da dívida pública para os exercícios de 2023 e nos dois subsequentes, de que trata o § 1° 

do art. 4° da Lei Complementar 101/2020 – LRF, são as constantes do Anexo I da presente 

Lei, composto com os seguintes demonstrativos:  

I – Demonstrativo I – Metas Anuais; 
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II – Demonstrativo II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercícios Anteriores; 

IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido; 

V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

VI – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores; 

VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

VIII – Demonstrativo VIII – Da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado;  

Parágrafo Único – As metas fiscais poderão ser revistas e atualizadas por ocasião do 

Projeto de Lei Orçamentária para 2023, se surgirem novas demandas e/ou situações em 

que haja necessidade da intervenção do Poder Público, em decorrência de créditos 

adicionais, alterações da conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros 

macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e fixação das despesas, além de 

modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. 3º Os Riscos Fiscais da Administração Municipal para o exercício de 2023, de que 

trata o § 3° do art. 4º da Lei Complementar 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, 

são os constantes do Anexo II desta Lei. 

§ 1º A lei orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, em montante no 

mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente liquida prevista para o exercício de 2023, 

destinada ao atendimento aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos, na forma prevista no Anexo II desta Lei, inclusive na abertura de créditos 

adicionais. 

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não 

se concretizem até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício, poderão ser 

utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos 

adicionais suplementares de dotações que tenham se tornado insuficiente. 

Art. 4º As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2023, 

atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de 
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funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram o Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social, são as constantes do Anexo III desta Lei. 

§ 1º As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, a todo 

tempo, os objetivos da política econômica governamental, especialmente aqueles que 

integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da política social. 

§ 2º Com relação às prioridades de que trata o caput deste artigo observar-se-á, ainda, o 

seguinte: 

I – Terão precedência na alocação dos recursos no Projeto de Lei Orçamentária de 2023, 

e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limitação à programação da despesa; 

II – Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira, os 

órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre 

que possível, as ações que constituem metas e prioridades estabelecidas nos termos deste 

artigo; 

III – Poderão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2023 se ocorrer 

necessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município. 

§ 3º O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminha o Projeto de Lei 

Orçamentária, o atendimento parcial das Metas e Prioridades ou a inclusão de outras 

prioridades, em detrimento das constantes do Anexo a que se refere a caput deste artigo.  

Art. 5º A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2023 e a execução 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social integrantes da respectiva Lei serão 

orientadas para: 

I – Atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e 

montante da dívida pública estabelecidas no Anexo I desta Lei, conforme previsto nos § 1º 

e 2º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

II – Evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação planejada e 

transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao orçamento anual, 

inclusive por meios eletrônicos e através da realização de audiências ou consultas 

públicas; 

III – Aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a 

eficácia dos programas por eles financiados; 

IV – Garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de 

afetar as contas públicas.  
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CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

E SUAS ALTERAÇÕES 

 

 

SEÇÃO I 

Das Diretrizes Gerais 

 

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual obedecerá aos princípios da Unidade, Universalidade e 

Anualidade, estimando a Receita e fixando a Despesa, sendo estruturada na forma definida 

na Lei Complementar Federal nº 101/2000 e, no que couber, na Lei Federal nº 4.320/1964. 

Art. 7º Os recursos do Tesouro Municipal serão alocados para atender, em ordem de 

prioridade, às seguintes despesas: 

I – Pessoal e encargos sociais, observados o limite previsto na Lei Complementar Federal 

nº 101/2000; 

II – Juros, encargos e amortizações da dívida fundada interna e externa em observância 

às Resoluções nº 40 e 43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações; 

III – Contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos, externos, de 

convênios ou outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de 

desembolso; 

IV – Outros custeios administrativos e aplicações em despesas de capital. 

Parágrafo Único – As dotações destinadas às despesas de capital, que não sejam 

financiadas com recursos originários de contratos ou convênios, somente serão 

programadas com os recursos oriundos da economia com os gastos de outras despesas 

correntes, desde que atendidas plenamente às prioridades estabelecidas neste artigo. 

Art. 8º Somente serão incluídas na proposta orçamentária dotações financiadas com as 

operações de crédito mediante lei autorizativa do Poder Legislativo, observadas as 

vedações e restrições previstas na Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 9º Na programação de investimentos da Administração Pública direta e indireta, além 

do atendimento às metas e prioridades especificadas na forma do Capítulo I desta Lei, 

observar-se-ão as seguintes regras: 
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I – A destinação de recursos para projetos deverá ser suficiente para a execução integral 

de uma ou mais unidades ou a conclusão de uma etapa, se sua duração compreender 

mais de um exercício; 

II – Será assegurada alocação de contrapartida para projetos que contemplem 

financiamentos; 

III – Não poderão ser programados novos projetos que não tenham viabilidade técnica, 

econômica e financeira; 

Art. 10 Em cumprimento ao disposto no caput e na alínea “e” do inciso I do art. 4º da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em 

seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e 

a avaliação dos resultados dos programas de governo e seus respectivos custos. 

Parágrafo Único – Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação 

dos resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos de 

contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos desenvolvidos, métodos e 

sistemas de informação que viabilizem a aferição dos resultados pretendidos. 

Art. 11 Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e objetiva 

indicação de recursos para a sua execução. 

Art. 12 A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2023 

deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, 

observando o princípio da publicidade e permitindo amplo acesso da sociedade a todas as 

informações relativas a cada etapa do processo orçamentário. 

Art. 13 O chefe do Poder Executivo adotará mecanismos para assegurar a participação 

social na indicação de prioridades na elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 

2023, bem como no acompanhamento e execução dos projetos contemplados, consoante 

disposto no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000, alterado pela LC n. 131/09.  

Parágrafo Único – Os mecanismos previstos no caput deste artigo serão 

operacionalizados: 

I – Mediante audiências públicas ou consultas públicas, com a participação da população 

em geral, de entidades de classes, setores organizados da sociedade civil e organizações 

não governamentais; 
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II – Pela seleção dos projetos prioritários, por cada área considerada, a serem incorporados 

na proposta orçamentária do exercício;  

III – Por qualquer outro mecanismo, instrumento ou metodologia que assegure a 

participação social. 

 

SEÇÃO II 

Da Elaboração e Alterações dos Orçamentos  

 

Art. 14 A proposta orçamentária do Município para 2023 será elaborada de acordo com as 

seguintes orientações gerais: 

I – Responsabilidade na gestão fiscal; 

II – Desenvolvimento econômico e social, visando a redução das desigualdades; 

III – Eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações e 

serviços de saúde, de educação, de transporte, moradia e assistência social; 

IV – Ação planejada, descentralizada e transparente, mediante incentivo à participação da 

sociedade; 

V – Articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada; 

VI – Acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade; 

VII – Preservação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das manifestações culturais.  

Art. 15 O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas 

públicas, bem como as despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos, 

autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

§ 1º O Orçamento Fiscal incluirá, entre outros, os recursos destinados: 

I – À aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para cumprimento 

do disposto no art. 212  e 212-A da Constituição Federal; 

II – À aplicação mínima na remuneração dos profissionais do magistério da educação 

básica em efetivo exercício na rede pública, nos termos do art. 26 da Lei 14.113 de 25 de 

dezembro de 2020. 

§ 2º O Orçamento da Seguridade Social abrangerá os recursos e dotações destinadas aos 

órgãos e entidades da Administração Municipal, inclusive seus fundos e fundações, para 

atender às ações de saúde, previdência e assistência social, nos termos do § 2° do art. 

195 da Constituição, e destacará a alocação dos recursos necessários: 
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I – À aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento do 

disposto na Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

II – Ao pagamento de aposentadorias, pensões e outros benefícios previdenciários aos 

segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, se houver.  

Art. 16 As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 

técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da variação dos 

índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 17 As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo anterior, 

deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação aplicável, 

considerando o seu comportamento em anos anteriores e os efeitos decorrentes das 

decisões judiciais. 

Art. 18 A lei orçamentária anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 

desenvolvidos por meio de consórcios públicos regulados pela Lei Federal nº 11.107 de 06 

de abril de 2005.  

Art. 19 O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 31 de julho de 2022, ao Poder 

Executivo, suas respectivas propostas orçamentárias para efeito de consolidação no 

orçamento do Município, atendidos os princípios constitucionais e a Lei Orgânica Municipal, 

instituídos a esse respeito. 

§ 1º Na elaboração de sua proposta, o Poder Legislativo, além da observância do 

estabelecido nesta Lei, adotará: 

I – O estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal, inserido pela Emenda 

Constitucional nº 25/2000, com as alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 58 de 

23 de setembro de 2009. 

II – Os procedimentos estabelecidos pelo órgão encarregado da elaboração do orçamento. 

§ 2º O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 

153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizados no exercício 

anterior. 

I – Para fins do disposto no parágrafo segundo, tomar-se-á por referência o somatório da 

receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 
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159 da Constituição Federal, efetivamente realizada até o mês de junho de 2022, além dos 

valores projetados até o final do exercício.  

Art. 20 Os órgãos da administração direta e seus fundos deverão entregar suas respectivas 

propostas orçamentárias ao órgão encarregado da elaboração do orçamento, até o dia 31 

de julho de 2022, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins 

de consolidação do projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 21 O órgão responsável pelo setor jurídico encaminhará ao órgão encarregado da 

elaboração do orçamento, até 31 de Julho de 2022, a relação de precatórios judiciários 

apresentados até 02 de abril de 2022, especificando os beneficiários em ordem cronológica 

de apresentação dos precatórios e os respectivos valores atualizados, a serem incluídos 

na proposta orçamentária para o exercício de 2023, conforme determina o art. 100, § 5º da 

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 62/2009, discriminada por 

órgão da administração direta, autarquias, fundações e fundos, por grupos de despesa. 

§ 1º Os órgãos e entidades devedores, referidos no caput deste artigo, comunicarão ao 

órgão do Planejamento Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, eventuais 

divergências verificadas entre a relação recebida e os processos originais. 

Art. 22 As propostas de modificação do projeto de Lei Orçamentária Anual serão 

apresentadas: 

I – Na forma das disposições constitucionais; Lei de Finanças Públicas; Lei de 

Responsabilidade Fiscal e no estabelecido na Lei Orgânica do Município; 

II – Acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquem. 

Art. 23 As propostas de modificação das dotações aprovadas na Lei do Orçamentaria 

anual e em seus créditos adicionais serão acompanhadas de exposição de motivos 

circunstanciada que as justifique e que indiquem os efeitos na programação.  

§ 1º Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com 

o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 

conforme definido no art. 41, I e II, da Lei no 4.320/64. 

§ 3º Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de excesso de 

arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas 

para o exercício, evidenciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício, por 

fontes de recursos. 
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§ 4º Nos casos de abertura de créditos adicionais à conta de recursos de superávit 

financeiro, as exposições de motivos conterão a apuração do superávit financeiro por fonte 

de recurso, que representa a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro do exercício anterior.  

Art. 24 Na apreciação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei Orçamentária Anual, as 

emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I – Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

II – Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídos os que incidam sobre: 

a) dotação para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida. 

III – Sejam relacionadas com: 

a) a correção de erros ou omissões; 

b) os dispositivos do texto do projeto de Lei. 

§ 1º As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 

I – Se incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica e técnica do 

projeto durante a vigência da lei orçamentária; 

II – Se incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação de não 

inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

§ 2º A correção de erros ou omissões será justificada circunstancialmente e não implicará 

a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de Lei 

Orçamentária. 

Art. 25 O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para propor 

modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na comissão técnica a 

votação da parte cuja alteração é proposta. 

§ 1º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do Projeto de 

Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

mediante créditos especiais ou suplementares.  

§ 2º Em caso de rejeição parcial do Projeto de Lei Orçamentária, a Lei aprovada deverá 

prever os recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços públicos 

essenciais.  
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Art. 26 Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e publicados, para 

efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs 

relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º As atividades e projetos serão detalhados no Quadro de Detalhamento da Despesa - 

QDD, por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa, Modalidade de 

Aplicação, Elemento de Despesa e por Fonte de Recursos; 

§ 2º Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar os projetos e 

atividade consignados à cada Órgão e Unidade Orçamentária, especificando a Categoria 

Econômica, o Grupo de Natureza de Despesa, a Modalidade de Aplicação, o Elemento de 

Despesa e Fonte de Recurso.  

§ 3º Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo pelo Prefeito 

Municipal e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores. 

§ 4º Os QDDs poderão ser alterados, por decreto, pelo chefe do Poder Executivo e do 

Poder Legislativo, no decurso do exercício financeiro, para atender às necessidades de 

execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos respectivos Grupos de 

Natureza da Despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos adicionais 

regularmente abertos. 

Art. 27 A apresentação das fontes de recursos de que trata o § 1º do art. 26, constarão 

com código próprio que as identifique, em conformidade com a legislação em vigor.  

Art. 28 É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de 

dotações a título de auxílios ou subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a 

entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada nas áreas de 

cultura, assistência social, saúde e educação, de acordo com o disposto nos §§ 2º, 3º, I, e 

6º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e que preencham uma das 

seguintes condições: 

I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de Assistência 

Social ou Educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – 

CNAS;  

II – Sejam voltadas para as ações de Saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, 

prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e por outras entidades sem fins lucrativos, 

e que estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS; 
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III - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 

assistencial; 

IV – Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, nos arts.16 e 17 da Lei nº 4.320, de 17 

de março de 1964, bem como no art. 26 da Lei Complementar 101, 04 de maio de 2000.  

V – Sejam signatárias de contratos de gestão com a administração pública municipal;  

VI – Sejam qualificadas como organizações sociais;  

VII – Sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – 

OSCIP, nos termos da Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, alterada pela Lei nº 

13.019 de 31 de julho de 2014, com termo de parceria firmado com o Poder Público;  

VIII – Sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC nos termos da Lei 

Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro 

de 2015, com termo de parceria firmado com o Poder Público;  

IX – Sejam qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam 

para a capacidade de atletas, nas modalidades de torneios, campeonatos de amadores e 

profissionais, que, de alguma forma, incentivem o esporte e representem o Município, 

desde que formalizada a requisição mediante apresentação do projeto, onde estejam 

indicados objeto, finalidades, forma de execução e planilha de custos, devendo também 

ser, de alguma forma, evidenciada a participação do Governo Municipal, no projeto e 

eventos.  

§ 1º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a execução 

das dotações sob os títulos nele especificados dependerá de autorização legislativa, de 

estar consignada na Lei de Orçamento e da assinatura de convênio, acordo, parceria ou 

similares, observada a legislação pertinente.   

§ 2º A execução das dotações sob o título de subvenções sociais está também 

condicionada às determinações previstas nas Resoluções TCM/BA nº 1.381/2018, alterada 

pela de nº 1.385/2019, e nº 1.421/2020, que dispõem sobre a fiscalização exercida sobre 

o repasse e aplicação de recursos concedidos por órgãos municipais a entidades civis sem 

fins lucrativos. 

Art. 29 A concessão de recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas, conforme 

determina o art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, deverá ser autorizada por 

lei específica, atendidas as condições nela estabelecidas. 
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Art. 30 O Poder Executivo poderá transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou 

parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2023 e em 

créditos adicionais, em decorrência da extinção, da transformação, da transferência, da 

incorporação ou do desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações 

de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática. 

 

 

SEÇÃO III 

Da Disposição sobre a Programação da Execução Orçamentária, financeira e sua 

Limitação 

 

Art. 31 Objetivando o cumprimento das metas fiscais, até 30 dias após a publicação da Lei 

Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, elaborará e publicará a programação 

financeira visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação das receitas e o 

cronograma de execução mensal de desembolso, conforme estabelecido no art. 8º da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000. 

Art. 32 Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não 

comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes, por ato 

próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitarão a emissão de 

empenho e movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas, em 

conformidade com o disposto nos arts. 8º e 9º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

§ 1º A limitação que trata o caput deste artigo será feita de forma proporcional ao montante 

dos recursos alocados para o atendimento das despesas em "outras despesas correntes", 

"investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder. 

§ 2º Comprovada a necessidade da limitação de empenho das dotações orçamentárias e 

da movimentação financeira para atingir as metas fiscais previstas nos Anexos que 

integram esta Lei, adotar-se-ão os seguintes procedimentos:  

I – Definição, em separado, do percentual de limitação para o conjunto de projetos, 

atividades finalísticas, atividades de manutenção e operação de créditos especiais, 

calculado de forma proporcional à participação dos Poderes, no total das dotações fixadas 

inicialmente na Lei Orçamentária, em cada categoria de programação indicada, excluídas 
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as dotações destinadas à execução de obrigações constitucionais e legais e ao pagamento 

de serviços da dívida.  

II – O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo até o vigésimo dia do mês 

subsequente ao final do bimestre, o montante da limitação de empenho e movimentação 

financeira, informando os parâmetros utilizados e a estimativa de receitas e despesas; 

III – O Poder Legislativo, com base na comunicação referida no inciso anterior, publicará 

ato próprio, até o final do mês subsequente ao encerramento do bimestre pertinente, 

fixando os montantes disponíveis para empenho e movimentação financeira, para cada 

conjunto de categoria indicada no caput deste artigo; 

§ 3º Não estarão sujeitas à limitação de empenho as seguintes despesas: 

I – Pessoal e encargos; 

II – Serviços da dívida; 

III – Decorrentes de financiamentos; 

IV – Decorrentes de convênios; 

V – Sujeitas a limites constitucionais como educação, saúde e assistência social. 

§ 4º No caso de o Poder Legislativo não promover a limitação prevista no prazo 

estabelecido no caput, o Poder Executivo fica autorizado a limitar os valores financeiros 

nos mesmos critérios estabelecidos para o Poder Executivo. 

§ 5º Caberá ao Órgão de Planejamento ou equivalente, no âmbito do Poder Executivo, 

analisar os projetos e atividades finalísticas, inclusive suas metas, cuja execução poderá 

ser adiada sem afetar os resultados finais dos programas governamentais contemplados 

na Lei Orçamentária.  

§ 6º Caso ocorra a recuperação da receita prevista, total ou parcialmente, far-se-á a 

recomposição das dotações limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.  

 

CAPITULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

 

Art. 33 A proposta orçamentária anual que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 

Municipal, cumprindo o prazo previsto na Legislação em vigor, será composta de: 

I – Texto da Lei; 

II – Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

III – Anexos orçamentários consolidados; 
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IV – Demonstrativos e informações complementares, consideradas relevantes à análise da 

Proposta Orçamentária. 

Parágrafo Único – Integrarão a Lei de Orçamento, conforme estabelece o § 1º do art. 2º 

da Lei nº 4.320/64: 

I – Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 

II – Quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas, na 

forma do Anexo 01 da Lei 4.320/64; 

III – Quadro discriminando a receita por fontes;  

IV – Quadro das dotações por órgãos; 

V – Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 

VI – Quadros demonstrativo da despesa, na forma dos Anexos 6, 7, 8 e 9 da Lei 4.320/64; 

VII – Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Art. 34 Para fins desta Lei entende-se por: 

I – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem ao 

setor público; 

II – Subfunção: a partição da função, visando agregar determinado subconjunto de 

despesa do setor público; 

III – Programa: o instrumento de organização da ação governamental, visando à 

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 

no plano plurianual; 

IV – Ação orçamentária: como sendo o projeto, a atividade ou a operação especial; 

V – Atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 

das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

VI – Projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 

que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

VII – Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações 

de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sobre 

a forma de bens e serviços; 
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VIII – Categoria de programação: a identificação da despesa compreendendo sua 

classificação em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e 

operações especiais; 

IX – Órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, integrante da Estrutura 

Organizacional Administrativa do Município, aos quais estão vinculadas as respectivas 

Unidades Orçamentárias; 

X – Unidade orçamentária: consiste em cada um dos Órgãos, Secretarias, Entidades, 

Unidades ou Fundos da Administração Pública Municipal, direta ou indireta, para qual a Lei 

Orçamentária consigna dotações orçamentárias específicas; 

XI – Unidade gestora: Unidade Orçamentária ou Administrativa investida de competência 

e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou decorrentes de 

descentralização; 

XII – Transposição: o deslocamento de uma categoria de programação de um órgão para 

outro, pelo total ou saldo; 

XIII – Remanejamento: a mudança de dotações de uma categoria de programação para 

outra no mesmo órgão; 

XIV – Transferência: o deslocamento de recursos da reserva de contingência para a 

categoria de programação, de uma função de governo para outra, ou de um órgão para 

outro para atender passivos contingentes; 

XV – Reserva de contingência: a dotação global sem destinação específica a órgão, 

unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa, que 

será utilizada como fonte para atendimento de passivos contingentes, outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos; 

XVI – Passivos contingentes: questões pendentes de decisão judicial que podem 

determinar um aumento da dívida pública. Se julgadas procedentes ocasionarão impacto 

sobre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças e avais 

concedidos por empréstimos; garantias concedidas em operações de crédito, e outros 

riscos fiscais imprevistos; 

XVII – Créditos adicionais: as autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de Orçamento; 
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XVIII – Crédito adicional suplementar: as autorizações de despesas destinadas a 

reforçar projetos ou atividades existentes na Lei Orçamentária, que modifiquem o valor 

global dos mesmos; 

XIX – Crédito adicional especial: as autorizações de despesas, mediante lei específica, 

destinadas à criação de novos projetos ou atividades não contemplados na Lei 

Orçamentária; 

XX – Crédito adicional extraordinário: as autorizações de despesas, mediante decreto 

do Poder Executivo e posterior comunicação ao Legislativo, destinadas a atender 

necessidades imprevisíveis e urgentes em caso de guerra, comoção interna ou calamidade 

pública; 

XXI – Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD): instrumento que detalha, 

operacionalmente, os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária Anual, 

especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Despesa e o Elemento de Despesa 

constituindo-se em instrumento de execução orçamentária e gerência; 

XXII – Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa: a inclusão ou reforço de 

dotações de elementos, dentro do mesmo projeto, atividade, categoria econômica e grupo 

de despesa. 

Art. 35 A receita municipal será constituída da seguinte forma: 

I – Dos tributos de sua competência; 

II – Das transferências constitucionais; 

III – Das atividades econômicas que, por conveniência, o Município venha a executar; 

IV – Dos convênios firmados com órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

Estadual ou de outros Municípios ou com Entidades e Instituições Privadas Nacionais e 

Internacionais, firmados mediante instrumento legal; 

V – Das oriundas de serviços executados pelo Município; 

VI – Da cobrança da dívida ativa; 

VII – Das oriundas de empréstimos e financiamentos de empréstimos devidamente 

autorizados pelo Legislativo Municipal; 

VIII – Dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação vigente, 

em especial Leis nº 9.394/96 e nº 9.424/96; 

IX – Dos recursos para o financiamento da Saúde, definido pela legislação vigente, em 

especial no art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da 
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Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000, combinado com as determinações 

contidas na Portaria Nº 53, de 16 de janeiro de 2013, do Ministério Da Saúde; 

X – De outras rendas. 

Parágrafo Único – A classificação das naturezas da receita obedecerá a estrutura e os 

conceitos constantes da Portaria Interministerial nº 163, de 4 de maio de 2001, dos 

Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas suas 

alterações posteriores e demais normas complementares pertinentes, notadamente o 

estabelecido por Portarias Conjuntas STN/SOF. 

 

Art. 36 Para fins de integração do planejamento e orçamento, assim como de elaboração 

e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa orçamentária será 

especificada mediante a identificação do tipo de orçamento, das classificações 

institucionais e funcionais, e segundo sua natureza, além da estrutura programática 

discriminada em programas e ações (projeto, atividade ou operação especial), de forma a 

dar transparência aos recursos alocados e aplicados para consecução dos objetivos 

governamentais correspondentes. 

§ 1º A despesa orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura 

programática, será detalhada conforme previsto na Lei Federal nº 4.320/64, segundo o 

esquema atualizado pela Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos do artigo 34 desta Lei. 

§ 2º A classificação da despesa, segundo sua natureza, observará o esquema constante 

da Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, dos Ministérios da Fazenda e 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, com suas alterações posteriores, sendo 

discriminada na Lei Orçamentária e em seus respectivos créditos adicionais por categoria 

econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, identificadas 

respectivamente por códigos. 

§ 3º As categorias econômicas e respectivos códigos são: 

I – Despesas correntes - 3; 

II – Despesas de capital - 4. 

§ 4º Os grupos de natureza das despesas constituem agrupamento de elementos de 

despesa com características assemelhadas quanto à natureza operacional do gasto, sendo 

identificados pelos seguintes títulos e códigos: 
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I – Pessoal e encargos sociais - 1;  

II – Juros e encargos da dívida - 2; 

III – Outras despesas correntes - 3; 

IV – Investimentos - 4; 

V – Inversões financeiras - 5; 

VI – Amortização da dívida - 6. 

§ 5º A Reserva de Contingência, prevista no artigo 17 desta Lei, será classificada no grupo 

de natureza da despesa com o código 9 (nove). 

§ 6º A modalidade de aplicação constitui-se numa informação gerencial com a finalidade 

de indicar se os recursos orçamentários serão aplicados: 

I – Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário; 

II – Indiretamente, mediante transferência financeira para instituições privadas, ou 

delegação a outros entes do município ou consórcios públicos, para a aplicação de 

recursos em ações de responsabilidade exclusiva do Município. 

§7º A especificação da modalidade de aplicação de que trata este artigo poderá observar os 

seguintes títulos e respectivos códigos: 

I – Transferências A Instituições Privadas sem Fins Lucrativos - 50;  

II – Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos – 60; 

III – Execução de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP 67; 

IV – Transferências a instituições Multigovernamentais - 70;  

V – Transferências a Consórcios Públicos - 71; 

VI – Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos - 72; 

VII – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o ente 

participe - 93; 

VIII – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o ente não 

participe - 94; 

IX – Aplicações diretas - 90. 

§8º O elemento de despesa tem por finalidade identificar os objetos de gasto e será 

discriminado no momento do empenho da despesa mediante o desdobramento da 

despesa em pessoal, material, serviços, obras e outros meios utilizados pela 
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Administração Pública para consecução dos seus fins, não sendo obrigatória sua 

discriminação na LOA - Lei Orçamentária de 2023 e em seus créditos adicionais. 

§9º Para fins de registro, avaliação e controle da execução orçamentária e financeira da 

despesa pública, é facultado o desdobramento dos elementos de despesa em 

subelementos. 

§10 Poderá ser efetuada inclusão de elementos de despesas à estrutura de Projetos, 

Atividades e Operação Especial constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante crédito 

adicional suplementar na forma definida na Lei 4.320/64 e nos limites autorizados na lei 

orçamentária ou em lei específica.  

Art. 37 A Lei Orçamentária estimará a receita e fixará a despesa dentro da realidade, 

capacidade econômico-financeira e da necessidade do Município. 

Parágrafo Único – A estimativa da receita do Município para a elaboração da proposta 

orçamentária será realizada pelo Órgão Municipal competente e considerará o disposto no 

art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

 

Art. 38 Para os efeitos desta Lei, entende-se como despesa total com pessoal: o somatório 

dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, 

cargos, funções ou empregos, civis e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos 

da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e 

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e contribuições 

recolhidas pelo Município às entidades de previdência, consoante dispõe os arts. 18 da Lei 

Complementar Federal 101/2000. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito 

do §1º, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividade que 

preencham simultaneamente as seguintes condições: 
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I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área 

de competência legal do órgão ou entidade; 

II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro 

de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando 

se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; 

III – Não caracterizem relação direta de emprego. 

§ 3º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 

competência. 

Art. 39 As dotações orçamentárias destinadas às despesas com pessoal e encargos 

sociais, em cada Poder, serão estimadas para o exercício de 2023 com base na folha de 

pagamento de junho de 2022 - projetada para o exercício - considerando os eventuais 

acréscimos legais. 

§ 1º A repartição dos limites globais não poderá exceder os seguintes percentuais, 

conforme estabelece o art. 19, inciso III da Lei Complementar Federal nº 101/2000: 

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo; 

II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. 

§ 2º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas: 

I – De indenização por demissão de servidores ou empregados; 

II – Relativas a incentivos à demissão voluntária; 

III – Decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior à apuração a 

que se refere o § 2o do art. 18 da LC nº 101/00; 

IV – Com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos 

provenientes: 

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

Art. 40 A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos no caput do art. 38 desta 

Lei será realizada ao final de cada quadrimestre.  
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Parágrafo Único – Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite é vedado ao Poder que houver incorrido no excesso: 

I – Concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer 

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II – Criação de cargo, emprego ou função; 

III – Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV – Provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, 

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança; 

V – Contratação de hora extra. 

Art. 41 Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites definidos 

no art. 38 deste diploma legal, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 

quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre 

outras, as providências previstas nos § 3º e §4º do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos. 

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária. 

§ 3º Não alcançada à redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 

ente não poderá: 

I – Receber transferências voluntárias; 

II – Obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 

III – Contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da 

dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal. 

Art. 42 Fica autorizada a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como 

a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta ou indireta, desde que observado o disposto no artigo seguinte. 

Art. 43 Todo e qualquer ato que provoque aumento da despesa total com pessoal somente 

será editado e terá validade se: 
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I – Houver dotação orçamentária prévia suficiente para atender às despesas com pessoal 

e aos acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 1º, inciso I, da Constituição 

Federal; 

II – For comprovado o atendimento do limite de comprometimento da despesa com pessoal 

estabelecido no art. 38 desta Lei; 

III – Forem observadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000. 

Parágrafo Único – O disposto no caput compreende, entre outras: 

I – A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração; 

II – A criação de cargos, empregos e funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III – A admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título. 

Art. 44 O projeto da Lei Orçamentária poderá consignar recursos adicionais necessários 

ao incremento do quadro de pessoal nas áreas de: 

I – Educação; 

II – Saúde; 

III – Fiscalização fazendária; 

IV – Assistência à criança e ao adolescente. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 45 Em caso de necessidade, o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 

projeto de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária municipal e incremento da 

receita, incluindo: 

I – Adaptação e ajustamento da legislação tributária às alterações da correspondente 

legislação Estadual e Federal; 

II – Revisões e simplificações da legislação tributária municipal; 

III – Aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos tributário; 

IV – Geração de receita própria pelas entidades da administração indireta; 

V – Estabelecimento de critérios de compensação de renúncia de receita, caso o município 

conceda incentivos ou benefícios de natureza tributária; 

VI – Aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, 

objetivando a sua maior exatidão; 
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VII – Aplicação de penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da 

legislação tributária; 

VIII – Incentivo a setores emergentes do sistema econômico, com prioridades às micro e 

pequenas empresas; 

IX – Os recursos decorrentes das alterações previstas neste artigo serão incorporados aos 

respectivos orçamentos mediante abertura de créditos adicionais no decorrer do exercício, 

observada a legislação aplicável, em especial o que dispõe o título V, da Lei Federal nº 

4.320/64.  

Art. 46 O Poder Legislativo Municipal, apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas 

nos termos do caput do artigo anterior, até o encerramento do segundo período Legislativo, 

a fim de permitir a sua vigência no exercício de 2023.  

Art. 47 A arrecadação decorrente das receitas municipais deverá possibilitar a prestação 

de serviços de qualidade e investimentos, com a finalidade de possibilitar o 

desenvolvimento econômico.  

Art. 48 O Poder Executivo deverá considerar para estimativa da receita orçamentária as 

medidas adequadas à expansão da arrecadação tributária municipal.  

Parágrafo Único – A mensagem que encaminhar o projeto de lei modificando a legislação 

tributária deverá discriminar e estimar os recursos incrementados decorrentes da alteração 

proposta.  

 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 

Art. 49 A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento das despesas decorrentes 

dos débitos financiados e refinanciados, identificados na forma do art. 29 da Lei 

Complementar Federal nº 101/00. 

§ 1º A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1º, § 1º, III, da Resolução nº 

40/2001 do Senado Federal, compreende o montante total apurado das obrigações 

financeiras, sem duplicidade, inclusive as decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, assumidas em virtude de lei, contratos, convênios ou 

tratados e da realização de operações de crédito para amortização em prazo superior a 12 

(doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 05 (Cinco) de maio de 2000 e 

não pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos e das 
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operações de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, tenham constado 

como receitas no orçamento. 

§ 2º Serão considerados no grupo da dívida consolidada todos os contratos, acordos ou 

ajustes firmados pelo município para a regularização de débitos de exercícios anteriores 

contraídos, pelo não pagamento de encargos sociais, especificamente INSS, FGTS e 

PASEP, bem como os oriundos das concessionárias de serviços públicos referentes aos 

serviços de energia elétrica, abastecimento de água e telefonia fixa e móvel. 

§ 3º A dívida consolidada líquida compreende a dívida pública consolidada deduzida as 

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. 

§ 4º O endividamento líquido do Município até o final do décimo quinto exercício financeiro, 

contado a partir do encerramento do exercício financeiro de 2001, não poderá exceder a 

1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a Receita Corrente Líquida, conforme determinam o 

art. 3º, II da Resolução nº 40 do Senado Federal. 

Art. 50 O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do 

Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federal, observado as disposições 

contidas nos arts. 32 a 37 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 

§ 1º A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por operação 

de crédito, as dotações pertinentes a projetos e atividades financiados por estes recursos. 

§ 2º Os montantes globais das operações de crédito internas e externas realizadas em um 

exercício financeiro, não poderão ser superiores a 16% (dezesseis por cento) da RCL, 

conforme determinam o art. 7º, I da Resolução nº 43 do Senado Federal. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 51 Caso a Lei Orçamentária Anual de 2023 não seja aprovada e sancionada até 31 

de dezembro de 2022, ou se retarde sua sanção por necessidade de veto total ou parcial, 

fica o Poder Executivo autorizado a executar a programação dele constante, até a edição 

da respectiva Lei, na forma originalmente encaminhada à Câmara Municipal, excetuados 

os investimentos em novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do 

tesouro. 
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Art. 52 O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios necessários ao 

cumprimento da Lei Orçamentária Anual com órgãos e entidades da administração pública 

federal, estadual, de outros Municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais, 

em cumprimento ao disposto no art. 62 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.  

Art. 53 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial necessário a execução 

dos convênios citados no artigo anterior, até o limite do valor firmado em cada um, 

utilizando para tal os recursos previstos no art. 43, seus parágrafos e incisos da Lei 

4.320/64, mediante autorização Legislativa. 

Art. 54 A alocação de créditos orçamentários será feita diretamente à unidade 

orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes. 

Parágrafo Único – Com vistas a obtenção dos resultados das ações sob sua 

responsabilidade, fica facultada a descentralização de créditos orçamentários para 

execução de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora. 

Art. 55 A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária deverá levar em conta a 

obtenção do resultado previsto no Anexo de Metas Fiscais. 

Art. 56 No caso de ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, 

aplicam-se as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº101/2000. 

Parágrafo Único – Para efeito do que dispõe o art.16, § 3º da Lei Complementar Federal 

nº 101/2000, entende-se como despesa irrelevante aquela cujo valor não exceda os limites 

estabelecidos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, e suas 

alterações.  

Art. 57 Considera-se obrigatória e de caráter continuado a despesa corrente derivada de 

lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deste artigo deverão 

ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 37 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1° deste artigo, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no Anexo II desta Lei, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
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seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º deste artigo, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 

de tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º deste artigo, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologias de cálculos utilizadas, sem prejuízo do exame de 

compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e desta lei de 

diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação das 

medidas referidas no § 2º deste artigo, as quais integrarão o instrumento que a criar ou 

aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 

da Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

Art. 58 As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a quaisquer títulos, 

submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o 

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

Art. 59 Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da 

Administração Direta e Indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de 

precatórios à apreciação da Assessoria Jurídica, observadas as normas e orientações a 

serem baixadas por aquela unidade. 

Art. 60 Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, na Lei Federal 4.320/64 e 

na Resolução nº 1.120/05, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – 

TCM/BA, as fiscalizações contábeis, financeiras, operacionais e patrimoniais da Prefeitura 

e suas Entidades, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das 

subvenções e renúncia de receitas, serão exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante controle externo, e pelo Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 

Municipal, na forma da Lei. 
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Art. 61 O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os 

métodos e medidas adotadas pela Administração para salvaguardar os Ativos, desenvolver 

a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e 

orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das 

informações e assegurar o cumprimento da lei.  

Art. 62 O Poder Executivo, por meio dos órgãos centrais dos sistemas de planejamento e 

de orçamento, responderá motivadamente, no prazo máximo de 10 dias úteis contados do 

seu recebimento, solicitações encaminhadas pelo Poder Legislativo relativas a qualquer 

categoria de programação ou item de receita sobre aspectos quantitativos e qualitativos 

que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação governamental e o cumprimento 

desta lei.  

Art. 63 Durante o exercício de 2023 - em audiência pública promovida para propiciar a 

transparência e a participação popular na lei de diretrizes orçamentárias - o Poder 

Executivo avaliará, perante a sociedade, a eficácia e a eficiência da gestão, demonstrando 

o planejamento realizado em comparação com o executado, no que se referem aos 

indicadores de desempenho dos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os 

produtos das ações.  

Parágrafo Único – O cumprimento do disposto no caput deste artigo será observado ao 

final dos meses de maio, setembro e fevereiro, onde o Poder Executivo demonstrará e 

avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na 

Comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

Art. 64 O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada Bimestre 

o Relatório da Execução Orçamentária – RREO, na forma prevista no § 3º do art. 165 da 

CF/88 e art. 52 da Lei Complementar Federal 101/2000.  

Art. 65 O Poder Executivo publicará até trinta dias após o encerramento de cada 

quadrimestre o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, em conformidade com o art. 54 da LRF.  

Art. 66 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 01º de junho 2022. 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIAS 

 

 

 

ANEXO I 
 

METAS FISCAIS  
 

 

 
EXERCÍCIO 2023 
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AMF -  Demonstrativo VI (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a") R$ MIL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (I)                          -                              -                          -   

Receita de Contribuições dos Segurados                          -                              -                          -   
Ativo                          -                              -                          -   
Inativo                          -                              -                          -   
Pensionista                          -                              -                          -   

    Receita de Contribuições Patronais                          -                              -                          -   
Ativo                          -                              -                          -   
Inativo                          -                              -                          -   
Pensionista                          -                              -                          -   

Receita Patrimonial                          -                              -                          -   
Receitas Imobiliárias                          -                              -                          -   
Receitas de Valores Mobiliários                          -                              -                          -   
Outras Receitas Patrimoniais                          -                              -                          -   

Receita de Serviços                          -                              -                          -   
Outras Receitas Correntes                          -                              -                          -   

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)                          -                              -                          -   
Demais Receitas Correntes                          -                              -                          -   

RECEITAS DE CAPITAL (III)                          -                              -                          -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos                          -                              -                          -   
Amortização de Empréstimos                          -                              -                          -   
Outras Receitas de Capital                          -                              -                          -   

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) -              -                -           

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Benefícios                          -                              -                          -   

Aposentadorias                          -                              -                          -   
Pensões por Morte                          -                              -                          -   

Outras Despesas Previdenciárias                          -                              -                          -   
Compensação Financeira entre os Regimes                          -                              -                          -   
Demais Despesas Previdenciárias                          -                              -                          -   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -              -                -           

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V) -               -                -             

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2019 2020 2021
VALOR                          -                              -                          -   

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2019 2020 2021
VALOR                          -                              -                          -   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar                          -                              -                          -   
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos                          -                              -                          -   
Outros Aportes para o RPPS                          -                              -                          -   
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                          -                              -                          -   

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa                          -                              -                          -   
Investimentos e Aplicações                          -                              -                          -   
Outro Bens e Direitos                          -                              -                          -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES (VII)                          -                              -                          -   

Receita de Contribuições dos Segurados                          -                              -                          -   

Ativo                           -                              -                          -   

Inativo                          -                              -                          -   
Pensionista                          -                              -                          -   

Receita de Contribuições Patronais                          -                              -                          -   
Ativo                          -                              -                          -   
Inativo                          -                              -                          -   
Pensionista                          -                              -                          -   

Receita Patrimonial                          -                              -                          -   
Receitas Imobiliárias                          -                              -                          -   
Receitas de Valores Mobiliários                          -                              -                          -   

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

#REF!

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

O Município não possui Previdência Própria.

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Outras Receitas Patrimoniais                          -                              -                          -   

Receita de Serviços                           -                              -                          -   

Outras Receitas Correntes                          -                              -                          -   
Compensação Financeira entre os regimes                          -                              -                          -   
Demais Receitas Correntes                          -                              -                          -   

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)                          -                              -                          -   
Alienação de Bens, Direitos e Ativos                          -                              -                          -   
Amortização de Empréstimos                          -                              -                          -   
Outras Receitas de Capital                           -                              -                          -   

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) -               -                -             

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
Benefícios                          -                              -                          -   

Aposentadorias                          -                              -                          -   
Pensões por Morte                          -                              -                          -   

Outras Despesas Previdenciárias                          -                              -                          -   
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS                          -                              -                          -   
Demais Despesas Previdenciárias                           -                              -                          -   

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -               -                -             

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X) -               -                -             

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras                          -                              -                          -   
Recursos para Formação de Reserva                          -                              -                          -   

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa                          -                              -                          -   
Investimentos e Aplicações                          -                              -                          -   
Outro Bens e Direitos                          -                              -                          -   

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) -               -                -             

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2019 2020 2021
DESPESAS CORRENTES (XIII)                          -                              -                          -   
       Pessoal e Encargos Sociais
       Demais Despesas Correntes
DESPESAS DE CAPITAL (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -               -                -             

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) -               -                -             

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2019 2020 2021
Caixa e Equivalentes de Caixa                          -                              -                          -   
Investimentos e Aplicações                          -                              -                          -   
Outro Bens e Direitos                          -                              -                          -   

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Contribuições dos Servidores
Demais Receitas Previdenciárias
TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) -               -                -             

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 2019 2020 2021
Aposentadorias
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -               -                -             

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) -               -                -             

NOTA EXPLICATIVA:
O Município não possui Previdência Própria.

Prefeito  Municipal  

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

FONTE: Anexo 4 do RREO (Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS) do último bimestre dos exercícios 2019, 2020 e 2021.

Marcos Henrique Lobo Rosa

O Município não possui Previdência Própria.

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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AMF -  Demonstrativo VI (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ MIL

-                                  
-                                  
-                                  

-                                  
-                                  
-                                  

NOTA EXPLICATIVA: O Município não possui Previdência Própria.

Resultado 
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

Resultado 
Previdenciário

 (a) (b) (c) = (a-b)

Saldo Financeiro 
do Exercício 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

Saldo Financeiro 
do Exercício 

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

FONTE: RREO Anexo 10 Demonstrativo de Projeção Atuarial do Regime Próprio dos Servidores do último bimestre de 2021 / RGF Anexo 5 Demonstrativo de 
Disponibilidade de Caixa do ultimo bimestre de 2021.

PLANO FINANCEIRO

Marcos Henrique Lobo Rosa
Prefeito Municipal 

EXERCÍCIO

EXERCÍCIO

Receitas
Previdenciárias

(a)

Receitas
Previdenciárias

(a)

Despesas
Previdenciárias

(b)

Despesas
Previdenciárias

(b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2023

PLANO PREVIDENCIÁRIO

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9D68251A1F394E0D1DA2870CE55E0C6E

quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Uauá



quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 040

Prefeitura Municipal de Uauá

,
AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ MIL

TOTAL ‐																	 ‐														 ‐																

Nota Explicativa: O Município não prevê renúncia de receita.

FONTE: Avaliação comportamental do Município

Marcos Henrique Lobo Rosa
Prefeito Municipal 

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO 2023 2024 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2023

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO

O Município não prevê renúncia de receita.

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ MIL

EVENTOS VALOR PREVISTO PARA 2023

Aumento Permanente da Receita 6.868                                                                                   
(-) Transferências Constitucionais
(-)Transferências ao FUNDEB 5.359                                                                                   
Saldo	Final	do	Aumento	Permanente	de	Receita	(I) 1.510                                                                                   
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem	Bruta	(III)	=	(I	+II) 1.510                                                                                           
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -                                                                                       
     Novas DOCC
     Novas DOCC geradas por PPP
Margem	Líquida	de	Expansão	de	DOCC	(V)	=	(	III	‐	IV) 1.510																																																																																										

Prefeito  Municipal  

FONTE: LOA 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2023

Marcos Henrique Lobo Rosa

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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LRF, art. 4º, § 3º R$ MIL

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 300.000,00 300.000,00

Dívidas em Processo de Reconhecimento 10.000,00 10.000,00

Avais e Garantias Concedidas 10.000,00 10.000,00

Assunção de Passivos 10.000,00 10.000,00

Assistências Diversas 50.000,00 50.000,00

Outros Passivos Contingentes 100.000,00 100.000,00

Subtotal 480.000,00 Subtotal 480.000,00

Descrição Valor Descrição Valor

Frustração de Arrecadação 300.000,00 Limitação de empenho 300.000,00

Restituição de Tributos a Maior 10.000,00 10.000,00

Discrepância de Projeções 10.000,00 10.000,00

Outros Riscos Fiscais 100.000,00
 Limitação de empenho, abertura de créditos adicionais a 

partir da redução de dotação de despesa discricionárias e da 
Reserva de Contingência 

100.000,00

Subtotal 420.000,00 	Subtotal	 420.000,00
Total 900.000,00 	Total	 900.000,00
FONTE: Avaliação comportamental do Município.

 Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de 
Contingência 

 Abertura de créditos adicionais a partir da redução de 
dotação de despesa discricionárias e da Reserva de 

Contingência 

DEMAIS	RISCOS	FISCAIS	PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Marcos Henrique Lobo Rosa
Prefeito  Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2023

PASSIVOS	CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9D68251A1F394E0D1DA2870CE55E0C6E

quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 049

Prefeitura Municipal de Uauá



quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Uauá

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMETÁRIAS 

 

 

 

ANEXO III 
 

PRIORIDADES  
DA  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

 

 
EXERCÍCIO 2023 

 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9D68251A1F394E0D1DA2870CE55E0C6E

quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Uauá



quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Uauá

PROGRAMA: CONTROLE LEGISLATIVO PLENO

2023

REFORMA, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL UNIDADE REFORMADA E
AMPLIADA UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: GESTÃO COMPETENTE, HONESTA E COMPROMETIDA

2023
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO 
PREFEITO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO VICE-
PREFEITO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: EMPODERAMENTO DA PROCURADORIA MUNICIPAL

2023

MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: CONTROLANDO UAUÁ COM RESPONSABILIDADE

2023
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO CONTROLE 
INTERNO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA OUVIDORIA GERAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: GESTÃO ESTRATÉGICA E ATUANTE

2023
IMPLANTAÇÃO DA CASA DOS CONSELHOS CASA CONSTRUÍDA UNIDADE 1

MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA CONTABILIDADE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SEC. 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

REFORMA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA LEI REFORMADA UNIDADE 1

CAPACITAÇÃO DO FUNCIONARIOS DA ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: GOVERNANÇA COM SEGURANÇA

2023
IMPLANTAÇÃO DE SEDE PRÓPRIA DA GUARDA MUNICIPAL SEDE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA CONSELHO CRIADO UNIDADE 1

CAPACITAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL GUARDAS CAPACITADOS PERCENTUAL 1

COORDENADORIA DA DEFESA CIVIL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE GOVERNO E 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE COMBATE À SECA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO URBANÍSTICO

2023
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS DA SEDE E DISTRITOS DO 
MUNICIPIO RUAS PAVIMENTADAS RUAS 26

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES E PASSARELAS PONTE/PASSARELA
CONSTRUÍDAS UNIDADE 1

AMPLIAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO CEMITÉRIO CEMITÉRIO AMPLIADO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA INTERNO PROGRAMA IMPLANTADO UNIDADE 1

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO
CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA
METAS E PRIORIDADES                                                                                                                             
PPA: ( 2022 - 2025 )

Código - Descrição

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META
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IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA UAUÁ FISCALIZA PROGRAMA IMPLANTADO UNIDADE 1

IMPLEMENTAÇÃO DO BALÇÃO PRESENCIAL E VIRTUAL DE ATENDIMENTO DA 
SECRETÁRIA DE OBRAS BALÇÃO IMPLEMENTADO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO CONSELHO DE HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO CONSELHO IMPLANTADO UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS UNIDADES CONSTRUÍDAS UNIDADE 2

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS PRÉDIOS CONSTRUÍDOS UNIDADE 2

REGULARIZAR O SERVIÇO DE MOTO TÁXI SERVIÇO REGULARIZADO UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DO PORTAL DA CIDADE UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E ESTRADAS VICINAIS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSP E SERV. PÚBLICOS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITARIO ATERRO IMPLANTADO UNIDADE 1

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO

2023
REORDENAMENTO DA FEIRA LIVRE FEIRA ORDENADA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AGUADAS BARRAGEM CONSTRUÍDA UNIDADE 20

CONSTRUÇÕES DE PEQUENAS HORTAS ORGÂNICAS NAS ESCOLAS HORTAS CONSTRUÍDAS UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO ABATEDOURO MUNICIPAL ABATEDOURO IMPLANTADO UNIDADE 1

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS EQUIPAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS POÇO IMPLANTADO UNIDADE 1

GEORREFERENCIAMENTO DE PROPRIEDADES RURAIS AÇÃO IMPLANTADA UNIDADE 1

TITULARIZAÇÃO DE PROPRIEDADES RURAIS AÇÃO IMPLANTADA UNIDADE 1

MELHORIA DA HORTA COMUNITÁRIA HORTA MELHORADA UNIDADE 1

DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES, MANIVAS E RAQUETES SEMENTES DISTRIBUIDAS UNIDADE 1

CONSTRUÇÕES DE VIVEIROS PARA PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS VIVEIRO CONSTRUÍDO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE MELHORAMENTO GENETICO EM CAPRINOS E 
OVINOS NA FAZ. PILOTO AÇÃO IMPLANTADA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DE LATICINIO UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

ASSISTENCIA TECNICA AOS CRIADORES DE ANIMAIS AÇÃO IMPLANTADA UNIDADE 3

IMPLEMENTAÇÃO DA CASA FAMÍLIA AGRÍCOLA RURAL CASA IMPLEMENTADA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS CENTRO CONSTRUÍDO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE CURTUMES CENTRO IMPLANTADO UNIDADE 1

REESTRUTURAÇÃO DO SELO SIM AÇÕES REESTRUTURADA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DA FEIRA LIVRE FEIRA REFORMADA UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ABATEDOURO MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO AO PROGRAMA GARANTIA SAFRA E PRONAF SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO AOS CAPRINOS E OVINOCULTURAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO AOS PRODUTORES SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CAPRINOOVINOCULTURA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA APICULTURA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO SELO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUTENÇÃO DO ESPAÇO P/ COMERCIAL. DOS PROD. DA AGRIC. FAMILIAR E 
CF SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DOS CONSELHOS MUNIC. DE AGRICULT, DESENV AGRÁRIO E REC.
HÍDRICOS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO À REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES E FEIRAS DE ANIMAIS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE LIMPEZA DAS BARRAGENS E AGUADAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE POÇOS E DESSALINIZADORES SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE AGRICULT, DESENV. 
AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

INCENTIVO A PRODUÇÃO ESTERCO E FARELO DE PALMAS INCENTIVO MANTIDO PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: SAÚDE COM QUALIDADE E PARA TODOS

2023
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CAPS CENTRO CONSTRUÍDO UNIDADE 1

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META
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CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES AÇÃO IMPLANTADA PERCENTUAL 50%

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL HOSPITAL REFORMADO UNIDADE 1

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MOBILIÁRIOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL EQUIPAMENTO ADQUIRIDO PERCENTUAL 1

CAPACITAÇÃO DOS TRABALHADORES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHADORES 
CAPACITADOS PERCENTUAL 1

IMPLANTAÇÃO DE GABINETES E SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS CENTRO REFORMADO UNIDADE 1

CRIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE FISIOTERAPIA CENTRO CRIADO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE ESPECIALIDADES CENTRO IMPLANTADO UNIDADE 1

IMPLANTAR SISTEMA DE ASSISTÊNCIA AS EMERGÊNCIAS SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 1

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAÚDE DA FAMÍLIA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

CENTRAL DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE 1

PROGRAMA: FORTALECIMENTO DA INCLUSÃO SOCIAL

2023
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DO CRAS UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DO CREAS UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 1
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICO PARA O PROGRAMA PRIMEIRA 
INFÂNCIA NO SUS EQUIPAMENTO ADQUIRIDO UNIDADE 10

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE CARGA VEÍCULO ADQUIRIDO UNIDADE 1

FORTALECER AS AÇÕES DO PROGRAMA ACESSUAS AÇÕES MANTIDAS UNIDADE 1

FOMENTAR AÇÕES DA CASA DE ACOLHIMENTO DO MUNICÍPIO AÇÕES MANTIDAS PERCENTUAL 1

MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FIA SERVIÇO MANTIDOS UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CAD. ÚNICO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

GERENCIAMENTO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A MULHER SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENCAO DAS AÇÕES DE SEG. ALIMENTAR E NUTRICIONAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DO CONSELHO MUNIC. DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DO CMDCA - CONS. MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROGRAMA: EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2023
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES UNIDADE CONSTRUÍDA UNIDADE 7

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CRECHES CRECHE CONSTRUÍDA UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS ESCOLAS QUADRA CONSTRUÍDA UNIDADE 1

IMPLANTAR CURSO PREPARATÓRIO PARA O ENEM CURSO IMPLANTADO UNIDADE 1

CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAIS
CAPACITADOS PERCENTUAL 100%

IMPLEMENTAÇÃO DA ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA ESCOLA IMPLEMENTADA UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DE INFOCENTROS CENTRO IMPLANTADO UNIDADE 1

MANUTENÇAÕ DO PRECATÓRIO DO FUNDEF SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META
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MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CURSO PREPARATÓRIO PARA O ENEM SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ENSINO SUPERIOR SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

DESENVOLVIMENTO DO DESPORTO ESCOLAR SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA) SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUT. DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE MATRICULA UNIFICADA SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE 1

FORMAÇÃO DE PROFESSORES PARA ESCOLA DO CAMPO PROFISSIONAIS 
CAPACITADOS UNIDADE 5

PROGRAMA: ESPORTE E LAZER PARA TODOS OS UAUAENSES

2023
RECUPERAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL ESTÁDIO RECUPERADO UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS QUADRA CONSTRUÍDA UNIDADE 7

REFORMA DO GINÁSIO MUNICIPAL GINÁSIO REFORMADO UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA ACADEMIA EM PRAÇA PÚBLICA ACADEMIA IMPLANTADA UNIDADE 1

REESTRUTURAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
REESTRUTURAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DA BIBLIOTECA
MUNICIPAL

UNIDADE 1

ELABORAR O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER CONSELHO ELABORADO UNIDADE 1

CRIAÇÃO DO PROGRAMA CIDADE CONECTADA PROGRAMA CRIADO UNIDADE 1

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CIDADE CONECTADA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO ESTÁDIO E GINÁSIO MUNICIPAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DAS POLITICAS VOLTADAS A JUVENTUDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROMOÇÃO DE AÇÕES DE INCENTIVO AO ESPORTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE ESPORTE, 
LAZER E JUVENTUDE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE INCLUSÃO DE DEFICIENTES NO ESPORTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DE DEFICIENTES NO ESPORTE PROGRAMA CRIADO UNIDADE 1

2023
IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA TURÍSTICA UNIDADE IMPLANTADA UNIDADE 1

IMPLANTAÇÃO DO HORTO FLORESTAL MUNICIPAL HORTO IMPLANTADO UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATIVIDADES CULTURAIS - CAC CENTRO CONSTRUÍDO UNIDADE 1

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES E EVENTOS DO MUNICÍPIO CENTRO CONSTRUÍDO UNIDADE 1

OFERECER CAPACITAÇÃO DE GUIAS TURÍSTICOS GUIAS CAPACITADOS UNIDADE 1

MANUT. DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENV. SUSTENTÁVEL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

APOIO CULTURAL, TURÍSTICO E AMBIENTAL SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS E POPULARES SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%
MANUT. DE SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CULTURA, TURISMO 
E MEIO AMBIENTE SERVIÇO MANTIDOS PERCENTUAL 100%

IMPLANTAÇÃO DO TURISMO DE BASE COMJNITARIA SISTEMA IMPLANTADO UNIDADE 1

CRIAÇÃO DO PROGRAMA PAGAMENTO SERVIÇOS AMBIENTAIS PROGRAMA IMPLANTADO UNIDADE 1

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

AÇÕES - ( Código / Descrição ) Produto Unidade de Medida
META

PROGRAMA: MAIS VALORIZAÇÃO CULTURAL, TURÍSTICA E SUSTENTÁVEL
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Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 655 de 01º de junho de 2022 

 
“Autoriza o remanejamento de ações integrantes da Lei 

Orçamentária Anual vigente, na forma que indica e dá 

outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, em consonância com os dispositivos da  

Legislação Municipal e Federal atinente à matéria, faz saber que a Câmara Municipal 

aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover, mediante Decreto do 

Executivo, no Orçamento Anual vigente, aprovado pela Lei Municipal nº. 648/2021, o 

remanejamento das seguintes ações considerando as modificações introduzidas na 

estrutura organizacional da Prefeitura do Município pela Lei Municipal N° 650/2022: 

I – Projeto “1.130 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS” da “Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude”, onde 

foi originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, 

Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

II – Atividade “2.036 - MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS” da 

“Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude”, onde foi originalmente 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

III – Atividade “2.070 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE” da “Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude”, onde 

foi originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, 

Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

IV – Atividade “2.101 - PROMOÇÃO DE AÇÕES DE INCENTIVO AO ESPORTE” da 

“Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude”, onde foi originalmente 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

V – Atividade “2.179 - MANUTENÇÃO DAS POLITICAS VOLTADAS A JUVENTUDE” da 

“Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude”, onde foi originalmente 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

VI – Projeto “1.009 - IMPLANTAÇÃO DE ESTRUTURA TURÍSTICA” da “Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi originalmente alocado, para a 

“Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

VII – Projeto “1.016 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE CENTROS CULTURAIS” da 

“Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi originalmente 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

VIII – Projeto “1.021 - IMPLANTAÇÃO DOS PLANOS MUNICIPAIS ARBORIZAÇÃO, 

TURISMO, CULTURAL” da “Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, 

onde foi originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, 

Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

IX – Projeto “1.022 - IMPLANTAÇÃO DE FORTALECIMENTO AO TURISMO E A 

CULTURA MUNICIPAL” da “Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, 

onde foi originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, 

Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

X – Atividade “2.048 - PROMOÇÃO DE FESTAS E EVENTOS CULTURAIS E 

POPULARES” da “Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi 

originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, 

Turismo e Meio Ambiente”; 

XI – Atividade “2.049 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA TURISMO E 

MEIO AMBIENTE” da “Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde 

foi originalmente alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, 

Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

XII – Atividade “2.071 - MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS E TURÍSTICOS” da 

“Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi originalmente 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

XIII – Atividade “2.115 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA” da 

“Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi originalmente 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

alocado, para a “Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e 

Meio Ambiente”; 

XIV – Atividade “2.194 - APOIO CULTURAL, TURÍSTICO E AMBIENTAL” da “Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente”, onde foi originalmente alocado, para a 

“Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente”; 

Art. 2º Fica alterada, na forma a seguir indicada, a denominação da Seguinte Secretaria: 

 

SECRETARIA: 4.01 – SEC. MUN. DE EDUCACAO, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Para: 

SECRETARIA: 4.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

 

Parágrafo Único – O Decreto de Remanejamento promoverá a realocação das ações 

indicadas quanto a classificação Funcional-programática com a finalidade de atender a sua 

correta e adequada apropriação em Funções, Subfunções e Programas, conforme 

alterações introduzidas pela Lei Nº. 650/2022, que redefiniu a estrutura administrativa do 

Poder Executivo Municipal por iniciativa de nossa Administração. 

Art. 3º Em consequência das alterações mencionadas neste artigo, ficam alterados no que 

couber, os anexos da Lei nº 648 de 17 de dezembro de 2021 que Estima a Receita e Fixa 

a Despesa para o exercício financeiro de 2022 do Município de Uauá, bem como o Quadro 

de detalhamento de Despesas – QDD, instituído mediante Decreto Nº 1.449/2021 de 20 

de dezembro de 2021, ratificados nos demais termos. 

Art. 4º Os créditos de remanejamento especificados alteram, no que  couber, os objetivos 

e as metas constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária e no Plano Plurianual. 

Art. 5º Os Créditos Adicionais de Remanejamento serão abertos com seus respectivos 

elementos de despesas e recursos específicos por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 6º As dotações incluídas através desta Lei poderão ser reforçadas através da abertura 

de créditos adicionais suplementares, respeitado o limite autorizado em Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua em contrário publicação, revogando-se as 

disposições. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 01º de junho 2022. 

 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Termo Aditivo

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 110/2021 

Processo Administrativo: Nº 0133/2021 - INEXIGIBILIDADE: Nº 010/2021 - 
CONTRATO Nº 110/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UAUÁ – 
CONTRATADA: DALBERTO CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI – CNPJ: 
20.275.382/0001-73– OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTE 
DO INPC (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇO AO CONSUMIDOR) EM 12,47%  PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, NA MODALIDADE 
DE LICENÇA DE USO, COM CONSULTORIA, TREINAMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE GESTÃO COMPLETA EM 
RELAÇÃO AO ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO 
DE AÇÕES EDUCACIONAIS DO PROGRAMAS DO MEC/FNDE EM UM 
SISTEMA ÚNICO. – PRAZO: 12 MESES – VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 57.373,20  (CINQUENTA E SETE MIL, TREZENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E VINTE 

CENTAVOS)  ‐ VIGÊNCIA: 01/06/2022 A 01/06/2023 - DATA DA ASSINATURA: 
22/05/2022. 
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Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR e 
HOMOLOGAR, processo administrativo licitatório nº 0048/2022 na modalidade Pregão Eletrônico 
027/2022, nos termos Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e 10.024/2019, que tem como objeto é contratação de 
empresa(s) para fornecimento de materiais para ornamentação do São João 2022 – Uauá/BA, em favor da 
empresa WILSON DE JESUS SILVA - EPP, inscrita no CNPJ: 10.158.881/0001-27, vencedora para os 
Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, para que produza os efeitos legais pertinentes. Uauá/BA, 27 de 
maio de 2022. Marcos Henrique Lobo Rosa – Prefeito Municipal. 
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
CNPJ – 13.698.758/0001-97 

PORTARIA SMS Nº 004/2022 
 

 

“Cria o Núcleo de Educação Permanente – NEP, 

nomeia seus membros e dá outras providências ” 

 
 

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Uauá – Bahia, no uso de suas 

atribuições institucionais e legais que lhe conferem a Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO os princípios e Diretrizes para a Gestão do Trabalho no SUS (NOB/RH–

SUS); 

CONSIDERANDO as bases e diretrizes normativas da Portaria Nº 198/GM/MS de 13 de 

fevereiro de 2004: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Fica criado o Núcleo de Educação Permanente – NEP, instância do serviço de 

saúde criada para promover ações de educação permanente em saúde e humanização no 

município de Uauá – Bahia. 

Parágrafo Único – É objetivo final do Núcleo de Educação Permanente – NEP, estimular 

os servidores na execução de todos os atos e procedimentos necessários ao bom 

atendimento do paciente, com estrita obediência aos princípios da ética, objetivando o 

aperfeiçoamento do desempenho profissional da enfermagem e colaboradores em geral 

para oferecer uma melhor assistência aos usuários do sistema de saúde. 

Art. 2º O Núcleo de Educação Permanente – NEP, será composto pelos seguintes 

membros: 

I – Coordenadora do Núcleo de Educação Permanente: 

- QUEITE DANTAS DE ANDRADE. 

II – Membros Executores: 

a) Médico clínico:  

- ÍCARO PEREIRA FREIRE. 

b) Enfermeira Coordenadora da Qualidade Assistencial e Coordenadora NSP:  

- TATHIANA DANTAS TAVARES. 

c) Enfermeira:  
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- LAYRES CANUTA CARDOSO CLIMACO 

d) Representante da Equipe Farmacêutica: 

- DENISE GOMES DE OLIVEIRA 

e) Representante da Área Administrativa: 

- NAYARA LOIOLA DE SANTANA 

f) Representante da Área Administrativa: 

- JULIANA GOMES VITOR 

g) Representante da Equipe Técnica de Enfermagem do NEP:  

- ALESSANDRA BARBOSA 

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, 

em 01º de junho de 2022. 

 

 

 
         Jorge Luiz Lobo Rosa                                  Layres Canuta Cardoso Climaco 
    Secretário Municipal de Saúde                   Diretora Administrativa do Hospital Municipal 
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NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

Regimento Interno  
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CAPÍTULO I 
DO REGIMENTO INTERNO E SUAS FINALIDADES  

 
Art. 1º O presente regimento tem por finalidade estabelecer o planejamento, organização 

e o funcionamento do Núcleo de Educação Permanente – NEP, do Hospital Municipal Dr. 

Jair Braga (HMDJB). 

Art. 2º O Núcleo de educação Permanente – NEP, funcionará em parceria ao Núcleo de 

Segurança do paciente – NSP e a Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH. 

Parágrafo Único – Este Regimento está pautado pela PORTARIA Nº 198/GM em 13 de 

fevereiro de 2004 e a PORTARIA nº 1996 de 20 de agosto de 2007. 

 
CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS  
 
Art. 3º O Núcleo de Educação Permanente - (NEP) do Hospital Municipal Dr. Jair Braga 

(HMDJB), tem como objetivos: 

I – Estimular os servidores na execução de todos os atos e procedimentos necessários ao 

bom atendimento do paciente, com estrita obediência aos princípios da Ética e sujeitos às 

regras das legislações civil e penal; 

II – Contribuir para o bom desempenho profissional da enfermagem e colaboradores em 

geral; 

III – Assegurar melhor assistência aos usuários da Instituição; 

IV – Colaborar para o aperfeiçoamento do pessoal técnico da Instituição; 

V – Estabelecer rotinas de procedimentos técnicos para a melhoria da qualidade dos 

serviços prestados. 

 
CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
 

Art. 4º Composição e funcionamento: 

I – O Núcleo de Educação Permanente do Hospital Municipal Dr. Jair Braga (HMDJB), terá 

composição multiprofissional, contando com 04 (quatro) componentes, sendo uma 

coordenadora, uma psicóloga, uma pedagoga, uma técnica em enfermagem, com o 

consentimento da Área Administrativa; 

II – O NEP reunirá, ordinariamente, 2 (duas) vezes ao mês e extraordinariamente quando 

convocado pela coordenadora; 
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III – As reuniões do NEP obedecerão à seguinte rotina: Leitura da ata da reunião anterior; 

Discussão e sugestões relativas aos assuntos em pauta, que deverão ser registrados em 

ata; 

IV – Após o encerramento das discussões e levantamento de sugestões, estes serão 

lavrados em ata. 

Parágrafo Único – Em caso de urgência ou de relevância em alguma problemática, o NEP, 

poderá alterar a sequência estabelecida no cronograma. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 
Art. 5º São atribuições da coordenadora do NEP: 

I – Coordenar o planejamento, execução, acompanhamento, monitoramento e avaliação 

das ações do Núcleo de Educação Permanente; 

II – Representar o NEP em suas relações internas e externas;   

III – Incentivar a execução da Política de Educação Permanente em Saúde; 

IV – Controlar as atividades inerentes aos objetivos do NEP; 

V – Presidir suas reuniões;  

VI – Aprovar as propostas de capacitações, tanto as previstas no Plano de Capacitação 

Anual, quanto as de caráter de excepcionalidade;  

VII – Providenciar o cumprimento das diligências determinadas; 

VIII – Encaminhar ao NEP assuntos que envolvam desenvolvimento e capacitação de 

pessoal;  

IX – Receber e protocolar expedientes que envolvam as ações de capacitação; 

X – Participar e promover discussões relativas às atribuições do NEP.  

Art. 6º Caberá aos membros do NEP: 

I – Estudar e relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que lhes forem atribuídas pela 

coordenadora;  

II – Comparecer às reuniões e participar das discussões apresentando sugestões; 

III – Executar tarefas que lhes forem atribuídas pela coordenadora;  

IV – Apresentar proposições sobre as questões pertinentes às suas atribuições; 

V – Aprovar o calendário de reuniões anualmente; 

VI – Auxiliar na realização de práticas que envolvam o NEP; 

VII – Zelar pelo cumprimento das normas e padrões estabelecidos pelo NEP. 
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CAPÍTULO V 

DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 7º Compete ao NEP: 

I – Promover, em equipe multiprofissional, ações de Educação Permanente; 

II – Acolher os colaboradores que ingressarem no quadro de profissionais da instituição; 

III – Acompanhar e registrar as ações de Educação Permanente em Saúde implementadas 

no Hospital; 

IV – Apoiar os profissionais de saúde em seus processos de trabalho assistencial no 

monitoramento e avaliação das ações de saúde e de educação permanente; 

V – Promover espaços de discussão e de qualificação profissional, contribuindo para 

alcance das metas institucionais; 

VI – Elaborar programação mensal de educação e capacitação permanente, bem como as 

planilhas de metas e cronogramas; 

VII – Educação em Serviço, que compreende a capacitação das atividades de 

desenvolvimento dos profissionais que atuam no hospital, através de cursos, palestras e 

treinamentos. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 8º Todos os documentos pertinentes ao NEP serão arquivados na sala da 

administração. 

Art. 9º O presente Regimento Interno só poderá ser alterado por votação em reunião, 

mediante indicação de qualquer um de seus membros, na presença da maioria simples 

dos membros; 

Art. 10 Os casos omissos serão resolvidos pelo setor administrativo do Hospital; 

Art. 11 Os membros da comissão que faltarem a três reuniões consecutivas, 

injustificadamente, serão automaticamente considerados desligados e o pedido de sua 

substituição encaminhado ao setor administrativo do hospital; 

Art. 12 Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2022 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR e 
HOMOLOGAR, processo administrativo licitatório nº 0047/2022 na modalidade Pregão Eletrônico SRP 
025/2022, nos termos Leis nº 8.666/93, 10.520/2002 e 10.024/2019, que tem como objeto é o registro de 
preço para a eventual contratação de empresa (s) para o fornecimento de hortifrutigranjeiro para suprir as 
necessidades das diversas secretarias municipais de Uauá/BA, em favor da JOAO CARLOS RIBEIRO 
DOS SANTOS, inscrita no CNPJ: 40.354.530/0001-52, para os Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62 e 63, para que produza 
os efeitos legais pertinentes. Uauá/BA, 01 de junho de 2022. Marcos Henrique Lobo Rosa – Prefeito 
Municipal. 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E55869468EA323C6D07157E8CD3B69C4

quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Uauá



quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Uauá
Contrato

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28B1D6AF18A8866BE9FD223309F5E4D3



quarta-feira, 1 de junho de 2022  |  Ano X - Edição nº 01700 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Uauá

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28B1D6AF18A8866BE9FD223309F5E4D3


		2022-06-01T20:09:05-0300




